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LEt No 6.531 De 03 de Abri! de 2O17.

DENOMINA DE RUA DOUTOR FRANKLIN

aRlú.to FILHo, UMA DAS NovAS RUAS

DE cAMPINA GRANDE e oÁ ourRAS
pRovtoÊttctAS.

o PREFEITO MUNlctpAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a câmara

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Fica denominada Rua DOUTOR FRANKLIN ARAUJO FILHO, uma das

novas Ruas de Campina Grande.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO


